
 

 

 

  

 PORTARIA Nº 131/2025, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros para 

compor o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional (COMSEA) do 

Município de Ipiranga do Piauí e dá outras 

providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI – 

PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 74, RESOLVE: 

      

Art. 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional (COMSEA) do Município de Ipiranga do Piauí, Quadriênio 

2025/2028:  

IGREJA CATÓLICA: 

Lucineide Avelino Leal Santos (Titular); CPF:451.297.973-53. 

Luzemir Iracema Leal (Suplente); CPF: 803.179.103-10 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPIRANGA: 

Elileide Maria Dias (Titular); CPF:052.222.834-88 

Jose Ilton da Silva Sousa (Suplente); CPF: 005.284.353-02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL: 

Nayane Maria Gonçalves da Silva (Titular); CPF:020.327.060-00. 

Liliane Vieira Soares (Suplente); CPF: 337.322.578-78. 

IGREJA BATISTA NACIONAL: 

Chaline da Silva Soares Barros (Titular); CPF: 029.389.713-11. 

Jucielma de Sousa Gonçalves da Silva Sousa (Suplente); CPF: 005.462.423-16. 

CONSELHO TUTELA DE IPIRANGA DO PIAUÍ: 

 Francenilda da Silva Sousa (Titular); CPF: 019.117.503-05. 

 Júlia Maria da Silva Barbosa (Suplente); CPF: 600.308.783-81. 

 



 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS:  

Francisco Feitosa do Valles (Titular); CPF: 711.886.573-72. 

 Norberto Vieira da Silva (Suplente); CPF: 017.768.973-07.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 Luciana Rocha de Moura Gomes (Tiular); CPF: 033.719.813-63.  

Laís Atara Rodrigues Miranda (Suplente); CPF: 024.341.463-33.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

Poliana de Sousa Rodrigues (Titular); CPF: 017.513.493-65.  

William Mendes (Suplente); CPF: 060.612.233-82. 

 ASSOCIAÇÃO “MULHERES EMPREENDEDORAS”:  

Joseane da Silva (Titular); CPF: 065.739.873-06. Antônia do Amparo dos Santos 

Sousa (Suplente); CPF: 247.005.478-80. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Cumpra-se e publique-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Piauí – PI, em 11 de abril de 2025. 

 

FRANCISCO ELVIS RAMOS VIEIRA 

Prefeito de Ipiranga do Piauí /PI 

 


